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QUESTÃO NÚMERO 31

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: A autoexecutoriedade é o atributo do ato administrativo que possibilita à Administração
Pública a execução dos seus atos, não havendo necessidade de manifestação prévia do Poder Judiciário.

QUESTÃO NÚMERO 32

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: Quando o ato administrativo se torna inconveniente ou inoportuno, poderá a
Administração Pública, por meio da revogação, proceder com o respectivo desfazimento.

QUESTÃO NÚMERO 33

GABARITO PRELIMINAR: B

COMENTÁRIO: A encampação é a forma de extinção dos serviços públicos fundamentada no interesse
público. Por isso mesmo, faz-se necessária a edição de uma lei autorizativa específica e o prévio
pagamento da indenização, se for o caso.

Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente durante o prazo da
concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa específica e após prévio pagamento
da indenização, na forma do artigo anterior.

QUESTÃO NÚMERO 34

GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: A alternativa correta é a Letra C. Na descentralização por outorga, o que ocorre é a
transferência da titularidade e da execução do serviço público. Como resultado, temos a criação das
entidades da Administração Indireta.



QUESTÃO NÚMERO 35

GABARITO PRELIMINAR: B

COMENTÁRIO: Os serviços de utilidade pública são aqueles que, ainda que afetem as necessidades da
comunidade, satisfazem os interesses comuns dos membros que os utilizam. Como exemplo, podemos citar o
serviço de telefonia, que apenas ocorrerá para os particulares que assim manifestarem interesse.

QUESTÃO NÚMERO 36

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: Por eliminação, chegamos à alternativa E como resposta da questão. As fundações públicas,
quando regidas pelo direito público, são pessoas jurídicas de direito público, mais especificamente uma
espécie do gênero autarquia. No entanto, observe que a alternativa apenas menciona “fundação pública”.
Ainda assim, a alternativa deve ser considerada, pela banca, como a alternativa correta de resposta.

QUESTÃO NÚMERO 37

GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: O fundamento para o tratamento diferenciado e preferencial atribuído as microempresas e
empresas de pequeno porte é o princípio da isonomia, segundo o qual a Administração Pública deve tratar
igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na exata medida de suas desigualdades.

QUESTÃO NÚMERO 40

GABARITO PRELIMINAR: D

COMENTÁRIO: De acordo com a doutrina, as empresas públicas e as sociedades de economia mista, por
integrarem a Administração Pública, não estão sujeitas à falência.

QUESTÃO NÚMERO 41

GABARITO PRELIMINAR: B

COMENTÁRIO: Se a função pública é executada por mais de um órgão público, estaremos diante da
desconcentração, técnica por meio do qual ocorre a repartição interna de competências e,
consequentemente, a criação de novos órgãos públicos.

QUESTÃO NÚMERO 44



GABARITO PRELIMINAR: C

COMENTÁRIO: Questão que deve ser respondida pela eliminação. A resposta deve ser dada como a Letra C,
uma vez que o artigo 91 da Lei das Licitações estabelece que “Os contratos e seus aditamentos terão forma
escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição
do público em sítio eletrônico oficial”.

Cumpre ressaltar, contudo, que a própria norma estabelece a hipótese de celebração de contrato verbal,
desde que sejam atendidos os requisitos legais. A regra geral, ainda assim, é que os contratos sejam escritos.

QUESTÃO NÚMERO 45

GABARITO PRELIMINAR: D

COMENTÁRIO: A função do gestor de contratos é a de fiscalizar, acompanhar e verificar a execução, em todas
as etapas, até o momento do recebimento do objeto contratado. Dentre as opções, acredito que a Letra D é a
alternativa que mais está em sintonia com as atribuições do gestor contratual.

QUESTÃO NÚMERO 46

GABARITO PRELIMINAR: A

COMENTÁRIO: Os procedimentos auxiliares estão expressos no artigo 78 da Lei 14.133/2021, de seguinte
teor:

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei:

I - credenciamento;

II - pré-qualificação;

III - procedimento de manifestação de interesse;

IV - sistema de registro de preços;

V - registro cadastral.

A resposta é a Letra A. Na Letra B, a questão menciona registro de preços, sendo que a norma estabelece
como procedimento auxiliar o sistema de registro de preços. Pela ausência da palavra “sistema”, a alternativa
deve, muito provavelmente, ser considerada errada.

QUESTÃO NÚMERO 47



GABARITO PRELIMINAR: E

COMENTÁRIO: A resposta é a Letra E, uma vez que o artigo 62 estabelece que “A habilitação é a fase da
licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em (...)”.
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